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SENTENÇA DO AUDITOR JOSUE ROMERO

 

 

PROCESSO: TC-00012848.989.20-8
ÓRGÃO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO

DE SUZANO - IPMS
ADVOGADO: CAROLINA MONTGOMERY
WATANABE AGUIAR (OAB/SP 244.502)

MATÉRIA: PENSÃO
RESPONSÁVEL: JOEL DE BARROS BITTENCOURT -

SUPERINTENDENTE
EXERCÍCIO: 2018
EX-SERVIDORES: Almir Ramos Silva e outros.
BENEFICIÁRIAS: Cleusa da Cruz Silva e outras.
INSTRUÇÃO: 3ª DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO

 

RELATÓRIO

 

A avaliação procedida pela Fiscalização concluiu pela legalidade das
pensões para fins de registro, por ter verificado a regularidade na documentação
examinada.

Encaminhados os autos com vistas ao Ministério Público de Contas
processo não foi selecionado para análise específica, nos termos do Ato Normat
PGC 006/2014, de 03.02.2014, publicado no DOE de 08.02.2014.

 

DECISÃO

 

A instrução processual não aponta imperfeições no ato concessório
de pensão realizado pelo INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICÍPIO DE SUZANO - IPMS

http://www.tce.sp.gov.br/


no exercício de 2018.

Dessa forma, acompanhando a manifestação favorável da
Fiscalização e ciência do d. Ministério Público de Contas, JULGO LEGIAS os atos
concessórios de pensão em exame e, por via de consequência, concedo o seu
registro, nos termos do inciso VI do art. 2º da Lei Complementar Estadual nº
709/93.

Por fim, esclareço que, por se tratar de procedimento eletrônico, na
conformidade da Resolução nº 1/2011, a íntegra da decisão e demais documentos
poderão ser obtidos mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se, por extrato.

1. Ao cartório para:

a) aguardar o prazo recursal.

b) certificar o trânsito em julgado.

2. Após, ao DSF-2.1 para os devidos registros.

3. Arquivando-se em seguida.

CA, 22 de Maio de 2020.

 

JOSUE ROMERO
AUDITOR
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EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença referida, JULGO LEGAIS as
concessões de PENSÃO dos ex-servidores relacionados na planilha Siscaa
(Arquivo: Doc. 02 - Planilha SisCAA.pdf), e determino, por consequência, o
respectivo registro, nos termos e para os fins do disposto no inciso VI, do artigo 2º,
da Lei Complementar Estadual nº 709/93. Por fim, esclareço que, por se tratar de
procedimento eletrônico, na conformidade da Resolução nº 1/2011, a íntegra da
decisão e demais documentos poderão ser obtidos mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico – e.TCESP, na página
www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
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